
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

ANEXO

ANEXO VI DO EDITAL DE LICITAÇÃO N. 7/2021 – RELAÇÃO DE UNIFORMES, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS

(Processo Administrativo n.  0000032-25.2021.4.01.8012)

1. DOS UNIFORMES

1.1. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados apresentem-se no local de prestação dos
serviços trajando uniformes fornecidos às expensas da empresa. Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela
Fiscalização da CONTRATANTE e fornecidos com as características e nas quantidades indicadas na tabela abaixo:

SERVENTE DE LIMPEZA:

Peça Descrição Quant. Anual

Calça
Calças  compridas  de  tecido  Brim  leve,  cor  azul/marinho,  com  cós  meio  elástico
passante, fechamento por botão e ziper (masculino e feminino).

4

Camiseta
Camiseta de manga curta, gola pólo, cor azul claro, malha fria (não transparente), com
bordado ou aplique identificando a Contratada na parte frontal esquerda.

4

Crachá Crachá contendo nome da Contratada, do funcionário e de sua categoria. 1

Meia Em algodão, tipo soquete. 10

Sapato
Calçado de Segurança em borracha/PU/PVC, 100% impermeável, solado antiderrapante
e palmilha EVA antifúngico e antibacteriano.

1

COPEIRA:

Peça Descrição Quant. Anual

Calça ou Saia Social confeccionada em tecido two way, na cor preta, à escolha da empregada 4

Blazer Confeccionado em tecido two way, na cor preta, com viés e botões. 1

Camiseta
Feminina  confeccionada  em tecido  100% algodão,  na  cor  branca  (não  transparente),
manga curta, com bordado identificando a Contratada na parte frontal esquerda.

4

Crachá
Com  identificação  do  nome  da  Contratada,  do  funcionário  e  de  sua  categoria
(cargo/função).

1

Avental
Confeccionado em tecido de algodão, na cor preta, na altura do joelho, com regulagem
no pescoço e na cintura.

2

Touca
Tipo rede confeccionada em tecido lavável, na cor branca, com ajuste em elástico e tiras
para amarrar na parte posterior.

4

Laço Em cetim com prendedor de cabelo em rede, na cor preta. 2

Luva Par de luvas confeccionadas em tecido algodão com elastano, na cor branca. 2

Meia
Par de meias ¾ Feminino, cor preta, em tecido liso, composição de poliamida e elastano,
tamanho condizente com o manequim.

10

Sapato

Par  de sapato tipo social  Scarpin,  bico redondo,  salto  médio fino  (feminino),  solado
antiderrapante, solado e palmilha em PU com absorção de impacto nas articulações ou
borracha  antistress,  forro  em  couro  para  absorção  natural  da  transpiração,  palmilha
acolchoada com memória permanente e que não se deforma, anti-odor.

1

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO:

Peça Descrição Quant. Anual
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Calça ou Saia

Social comprida, cor azul/marinho:
(Masculino) padrão liso, tecido Oxford, modelagem regular, cintura média;
(Feminino) padrão reto, tecido two way, com Lycra, Cintura Alta.
Ou, à escolha da funcionária,
Saia social azul/marinho, com comprimento na altura do joelho, tecido two way.

4

Camisa

Social fechamento em botão, cor azul claro, em tecido tricoline:
(Masculino) com manga comprida e bolso;
(Feminino) Slim e manga ¾ , com elastano com bordado ou aplique identificando a
empresa contratada na parte frontal esquerda.

4

Crachá
Com  identificação  do  nome  da  contratada,  do  funcionário  e  de  sua  categoria
(cargo/função).

1

Lenço Feminino tradicional, cor azul/ marinho (medida: 1,2x30 cm), em tecido musseline. 4

Meia
Par ¾ em tecido liso, 84% poliamida e 16% elastano, na cor preta, tamanho condizente
com o manequim.

10

Sapato

Par de sapato tipo social, na cor preta, 100% em couro, napa ou pelica, bico arredondado
(masculino),  ou  Scarpin  bico  redondo,  salto  médio  fino  (feminino),  solado
antiderrapante, solado e palmilha em PU com absorção de impacto nas articulações ou
borracha  anti-stress,  forro  em couro  para  absorção  natural  da  transpiração,  palmilha
acolchoada com memória permanente e que não se deforma, anti-odor.

1

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL:

Peça Descrição Quant. Anual

Calça
Calças  compridas  de  tecido  Brim  leve,  cor  azul/marinho,  com  cós  meio  elástico
passante, fechamento por botão e ziper (masculino e feminino).

4

Camiseta
Camiseta de manga curta, gola pólo, cor azul claro, malha fria (não transparente), com
bordado ou aplique identificando a Contratada na parte frontal esquerda.

4

Camisa
Manga longa, gola pólo, cor azul claro, em tecido malha fria (não transparente), com
bordado ou aplique identificando a Contratada na parte frontal esquerda

4

Crachá Crachá contendo nome da Contratada, do funcionário e de sua categoria. 1

Meia Em algodão, tipo soquete. 10

Sapato
Calçado de Segurança em borracha/PU/PVC, 100% impermeável, solado antiderrapante
e palmilha EVA antifúngico e antibacteriano.

1

RECEPCIONISTA:

Peça Descrição Quant. Anual

Calça ou Saia
Calça comprida de tecido two way, cor preta.
Ou, à escolha da funcionária, Saia social, cor preta, comprimento na altura do joelho,
tecido two way.

4

Blazer Confeccionado em tecido two way, cor preta, Slim, com viés e botões. 2

Blusa
Feminina, interna sem manga e sem gola, cor azul claro, em tecido crepe importado ou
tricoline com strech, com bordado ou aplique identificando a Contratada na parte frontal
esquerda.

4

Crachá
Com  identificação  do  nome  da  contratada,  do  funcionário  e  de  sua  categoria
(cargo/função).

1

Meia
Par, 3/4, em tecido liso, 84% poliamida e 16% elastano, na cor preta, tamanho condizente
com o manequim.

10

Sapato

Scarpin  bico  redondo,  salto  médio  fino  (feminino),  solado  antiderrapante,  solado  e
palmilha em PU com absorção de impacto nas articulações ou borracha antistress, forro
em couro  para  absorção  natural  da  transpiração,  palmilha  acolchoada  com memória
permanente e que não se deforma, anti-odor.

1

1.2.  O primeiro conjunto de uniforme deverá  ser  entregue  dentro do prazo  de 10 (dez)  dias,  a  contar  do início  da
prestação dos serviços.

1.3. Todos os funcionários que executarão os serviços contratados deverão comparecer devidamente uniformizados, no
máximo, a partir do 10º (décimo) dia da vigência contratual, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a confecção e
o fornecimento dos uniformes em tempo hábil.

1.4. A quantidade de itens dos uniformes estimada nas tabelas refere-se ao previsto para o período de 12 (doze) meses,
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porém, deverá ser fornecida a metade no início da prestação dos serviços e a outra metade em 6 (seis) meses, exceto para
eventual item com quantidade anual igual a 1 (um), que deverá ser fornecido no início da execução contratual e no início
de cada período de 12 (doze) meses.

1.5.  Todos os itens  do conjunto  de uniformes estarão sujeitos à  prévia aprovação da  CONTRATANTE, fornecendo
amostras, e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam às especificações.

1.6.  Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes,  quanto a tecido, cor, modelo, desde que
previamente aceitas pela FISCALIZAÇÃO.

1.7.  Os  uniformes deverão ser  entregues aos  empregados mediante  recibo (relação nominal),  cuja cópia  deverá  ser
entregue à CONTRATANTE, sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO.

1.8. O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho.

1.9. A CONTRATADA não poderá exigir do empregado o uniforme usado, quando da entrega dos novos.

1.10. Todos os funcionários deverão, diariamente, apresentar-se uniformizados e limpos. Não serão aceitos no serviço os
funcionários que se apresentarem sem uniforme ou com uniforme incompleto, salvo motivo justificado e aceito pelo
fiscal do contrato. Também não serão aceitas como justificativa a simples dificuldade de lavar ou consertar o uniforme,
ou motivo similar.

1.11. Os funcionários que injustificadamente comparecerem sem uniforme e que, por essa causa, não puderem trabalhar,
terão sua falta lançada. Não havendo substituição do funcionário para a garantia da prestação do serviço, a falta será
descontada no pagamento mensal da empresa (glosa).

1.12. Eventuais substitutos deverão, igualmente, apresentar-se uniformizados.

1.13. A ausência injustificada de uniforme provocada pelo funcionário será relatada pelo Fiscal do Contrato no livro de
registro  ou  no  próprio  Processo  Administrativo  de  Contratação  e  a  reincidência  provocará  a  substituição  do
funcionário/colaborador terceirizado.

1.14. Caso a CONTRATADA tenha dado motivo para a ausência do uniforme, serão aplicadas a ela as penalidades legais
e contratuais.

1.15.  Será  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  por  meio  de  seu  encarregado  ou  supervisor,  observar  se  seus
funcionários  estão  devidamente  uniformizados,  sendo  vedado  o  acesso  ao  prédio  dos  que  não  o  estiverem,  sendo
providenciado, em consequência,  sua imediata substituição no dia da falta,  a fim de garantir a  execução do serviço
contratado, sem prejuízo à fiscalização pelo gestor do contrato.

1.16.  Será  obrigatória  a  identificação  visível  dos  empregados  que  prestam serviço  na  Justiça  Federal,  podendo  tal
identificação compor o próprio uniforme, ou por meio de crachá, na forma que melhor se adeque a cada categoria de
serviço, na forma a seguir.

1.17. Sem prejuízo ao uso do crachá, as camisas deverão ter logomarca de identificação da empresa, legível a regular
distância na parte frontal esquerda.

1. O crachá de identificação deverá conter os seguintes dados:

a. nome da CONTRATADA;

b. foto recente e colorida do empregado;

c. nome completo do empregado (em destaque o nome de guerra);

d. tipo sanguíneo e fator RH do empregado;

e. número da matrícula;

f. outras informações que se fizerem necessárias.

1.18. Na parte de trás da camisa, tipo malha fria, deve haver a seguinte inscrição: "A serviço da Justiça Federal”.

1.19. Os  crachás  deverão  trazer  inscrito,  em  letras  visíveis  a  distância  regular,  pelo  menos:  o  nome  da  empresa
contratada, o primeiro nome do funcionário terceirizado (evitando-se apelidos), em caixa alta e visível, a categoria do
funcionário e a inscrição “PRESTADOR DE SERVIÇO”.

1.20. Os uniformes serão substituídos em periodicidade inferior à estipulada, sem ônus, caso se apresentem rasgados,
puídos,  desbotados,  manchados ou por outro fator  que  os  torne  fora  do padrão  minimamente  desejado pela Justiça
Federal, considerando-se como padrão mínimo a média de apresentação/visual/conservação dos uniformes dos demais
funcionários de cada categoria. Havendo a substituição antecipada, o prazo para a nova substituição será contado a partir
da última troca.

1.21. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados.
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2. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

2.1.  A CONTRATADA disponibilizará  ao  seu quadro  de  funcionários  os  equipamentos  e/ou  materiais  de  proteção
individual a seguir discriminados, sem prejuízo à disponibilidade dos demais itens de segurança exigidos pela legislação
em vigor, especialmente pela Norma Regulamentadora 6 do Ministério do Trabalho ou outra que vier a atualizá-la ou
substituí-la:

LIMPEZA

Item Descrição
Quantidade

Anual

1
Luva de segurança em PVC com forro de algodão, cano médio (15 a 20cm), para atividades com água
e produtos químicos diluídos ou não (de acordo com a necessidade do serviço).

2

2 Máscara de proteção contra poeira e outras impurezas. 720

3 Óculos de segurança para proteção dos olhos. 12

4 Protetor auricular Polímero ou de Silicone, contra nível médio de ruído 12

5 Protetor facial de segurança, tipo Face Shield, com tira de regulagem Silicone Elástica. 6

6 Cinta Ergonômica Lombar com Suspensório 1

7 Botas de borracha, cano longo 1

OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Item Descrição
Quantidade

Anual

1 Luvas de borracha, punho 20 cm, para proteção das mãos contra substâncias químicas. 4

2 Luvas em Raspa de couro, punho 7 cm, para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes 6

3 Óculos de segurança para proteção dos olhos, incolor, contra radiação ultravioleta. 12

4 Capacete de Segurança, cor Branca, para proteção contra impactos de objetos sobre a crânio. 1

5
Máscara com respirador descartável, tipo semifacial filtrante, modelo partícula, com solda eletrônica
em todo perímetro, confeccionada com manta sintética com tratamento eletrostático, para partículas P1,
com elásticos para fixação e ajuste à cabeça do usuário

24

6 Protetor auricular Polímero ou de Silicone, contra nível médio de ruído. 12

7 Dispositivo trava-queda de segurança, para corda de 12mm. 1

8 Botas de borracha, cano longo 1

9 Chapéu para proteção solar, em tecido, com cobertura para pescoço e ombros 1

2.2. Todos os equipamentos de proteção fornecidos pela CONTRATADA deverão estar de acordo com as normas da
ABNT, testados pelo INMETRO e com o Certificado de Aprovação do MTPS.

2.3. Os EPIs deverão ser entregues previamente ao início efetivo da prestação dos serviços.

2.4. Os equipamentos de proteção individual serão substituídos imediatamente pela CONTRATADA, quando danificados
ou extraviados, respeitando-se o prazo de validade estabelecidos pelos fabricantes.

3. DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para execução dos serviços, os equipamentos abaixo listados, destinados à
propiciar maior eficácia ao serviço a ser prestado.
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Item LIMPEZA Quantidade

01 Aspirador de pó líquido, industrial, com no mínimo 1600W 01

02 Extensão de 50 metros (fio 4mm, paralelo) 01

03 Placa de Sinalização, tipo cavalete, armação tipo A, dobrável – Piso Molhado 01

04 Placa de Sinalização, tipo cavalete, armação tipo A, dobrável – WC Interditado 01

05 Faixa de segurança para isolamento de áreas 01

06 Kit para limpeza de vidro 01

07

Carro  para  material  de  limpeza,  que  acomode  balde  ou  recipiente  de  lixo  de  120  litros  na
plataforma frontal,  03  prateleiras,  bolsa  de  vinil  para  95  litros,  com no mínimo 122  cm de
comprimento, 52 cm de largura e 94 cm de altura e 19,5 quilos, rodas emborrachadas e resistentes
a químicos de limpeza, com pára-choques moldados de forma a prevenir danos a mobiliários e
paredes

01

08
Lavadora de Alta Pressão - 1.600 Libras, Potência (W) 1.600, Vazão 300 L/h, Tensão/Voltagem
110V ou 220V

01

09 Conjunto MOP PÓ 60 cm, armação em plástico, manopla e cabo de alumínio 02

10 Conjunto MOP úmido, armação em plástico, manopla e cabo de alumínio 02

11 Enxada leve, cabo comprido de Madeira 01

12 Pá quadrada, com cabo longo de madeira 01

13 Carrinho de mão 01

14 Mangueira Plástica trançada, transparente 3/4" - 50 metros 01

15 Escada de alumínio multifuncional – 16 degraus 01

3.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, orientar corretamente seus funcionários para o eficaz manuseio
e guarda dos equipamentos, assim como providenciar a manutenção e substituição dos equipamentos danificados.

3.3. A CONTRATADA fornecerá, exclusivamente, para uso do Oficial de Manutenção Predial, em atividades inerentes a
essa categoria, ficando sob sua responsabilidade, caixas de ferramentas e ferramentas de pequeno porte de uso diário
dessa categoria:

Item MANUTENÇÃO PREDIAL Quantidade

01 Caixa de ferramentas sanfonada, com 3 gavetas, 40cm 01

02 Jogo de chaves boca combinadas, nº 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 19 e 22mm 01

03 Chave Phillips nº 05, 07 e 08 01

04 Chave de fendas nº 05, 07 e 09 01

05 Chave de grifo média 01

06
Chave Teste com capacidade 110 a 500 Volts, cabo isolado transparente em plástico ABSp, com
Clip metálico para bolso ou cinto.

01

07 Alicate Multiuso para Eletricista 01

08 Martelo 01
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09 Colher de pedreiro 01

10 Nível de bolha em Alumínio com Base Magnética 30cm 01

11 Esquadro para carpinteiro, com cabo Plástico 01

12 Lápis de carpinteiro 01

13 Trena de 5 metros 01

14 Talhadeira 01

15 Arco de serra 01

16 Serrote 01

17 Mangueira de nível, 8m 01

18 Alicate amperométrico, tensão máxima de 600 volts 01

19 Arrebitadeira manual 01

20 Roçadeira a gasolina 01

21 Furadeira elétrica 01

3.4. Após o encerramento do contrato as ferramentas e equipamentos, constantes na tabela acima, de Manutenção
Predial, ficarão à disposição da CONTRATANTE.

3.5 A reposição de máquinas ou quaisquer equipamentos colocados à disposição da CONTRATANTE, levados para
conserto, manutenção ou reparo, deverá ser feita em até 24 horas. Não havendo essa possibilidade, outro equipamento
igual ou equivalente deverá ser providenciado, para que não haja prejuízos à execução dos serviços.

3.6. É inteira responsabilidade da contratada assegurar o necessário para o perfeito funcionamento dos equipamentos
fornecidos.

4. DO MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

4.1.  A  CONTRATADA  disponibilizará  os  materiais  de  limpeza  e  higienização,  conforme  as  estimativas  mensais
discriminadas na tabela abaixo.

4.2. A CONTRATADA deverá orientar a equipe de servente para racionalizar o uso dos materiais, evitando desperdícios.

Item MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO - CONSUMO IMEDIATO
Unidade de

Medida
Consumo
Mensal

01
PAPEL TOALHA BOBINA, folhas simples, com fibras 100% naturais. Marca: Snob, Kitchen ou

similar
unidade 6

02

PAPEL TOALHA INTERFOLHA, com DUAS DOBRAS,FOLHA DUPLA, cor branca, devendo
possuir alto grau de alvura e maciez, acabamento gofrado, medindo aproximadamente 23 x 23 cm
(podendo variar até 2 cm), fabricado em MATERIAL 100% FIBRAS CELULOSE VIRGEM, com
alta absorção e resistência a umidade, não deve esfarelar nem deixar resíduos nas mãos ou no rosto,

com gramatura mínima de 28g/m². Marca: Mili, Elite ou similar.

fardo com
1000 folhas

6

03

PAPEL HIGIÊNICO macio, branco, com folhas simples, isento de impurezas (não reciclado).
100% fibras naturais ou 100% celulose ou 100% pura celulose ou 100% fibras celulósicas ou 100%

fibras virgens, rolo com 30 m x 10 cm (dimensões mínimas aceitáveis). Marca: Mili, Neve ou
similar.

fardo com
16 unidades

2

04

DESODORIZADOR DE AMBIENTES tipo aerosol. Produto com composição capaz de
neutralizar ou reduzir a percepção de odores desagradáveis em ambientes fechados. Composição

básica: água, álcool, ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes, fragrâncias e butano/propano.
No mínimo 2 (duas) fragrâncias. Lote, data de fabricação e prazo de validade do produto informados
na embalagem. Fabricação, embalagem e transportes nos termos dos regulamentos da ANVISA, que
não contenha CFC (não agride a camada de ozônio). Embalagem com 360 ml. Marca: Glade, Bom

Ar ou similar.

frasco 3

05

SABONETE LÍQUIDO CONCENTRADO aspecto físico líquido cremoso perolado, odor erva
doce ou outro escolhida pela administração, acidez 6,50 a 7,50, teor ativos 10,50 a 11,50, ph neutro

(semelhante ao da pele), biodegradável, glicerinado, com forma contendo emolientes para não
ressecar a pele, com fórmula contendo tensoativo aniônico, saponáceos, conservantes, coadjuvantes,

litro 6
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corantes e essências. Produto tem que apresentar viscosidade suficiente para não ficar escorrendo no
dispenser de sabonete líquido. Galão de 5 litros. Marcas: Jofel, Dermacrem ou similar.

06

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, embalagem com 500 ml . Produto saneante com notificação
na ANVISA. Com bico dosador. Detergente, composição tesoativos biodegradáveis, coadjuvante,

preservantes, componente ativo linear alquibenzeno sulfonato de sódio, aplicação remoção de
gorduras de louças, talheres, panelas, aroma neutro, concentrado, hipoalergênico, embalagem

descartável em material reciclável. Aspecto físico líquido viscoso. Data de fabricação impressa na
embalagem. Embalagem com rótulo contendo as seguintes informações: nome do fabricante ou

importador, com endereço completo, telefone, e nome do técnico responsável pelo produto; rótulos
com instruções de uso; rótulo com avisos sobre perigos e informações de primeiros socorros; número

de telefone de Serviço de Atendimento ao consumidor SAC; número da autorização de
funcionamento registrado na ANVISA. Marcas: Veja, Aro ou similar.

litro 4

07

ÁLCOOL ETÍLICO 70° INPM. Produto para limpeza doméstica, desinfecção de superfícies fixas
de ambientes como pisos, paredes, bancadas e similares. Deverá ser fornecido em frascos de 1 litro.
Embalagem com rótulo contendo as seguintes informações: nome do fabricante ou importador, com
endereço completo, telefone, e nome do técnico responsável pelo produto; rótulos com instruções de

uso; rótulo com avisos sobre perigos e informações de primeiros socorros; número de telefone de
Serviço de Atendimento ao consumidor SAC; número da autorização de funcionamento registrado na

ANVISA.

litro 8

08

LUSTRA-MÓVEIS componentes ceras naturais, aroma lavanda, aplicação móveis e superfícies
lisas, frasco 200 ml, com tampa dosadora de fluxo, contendo dados de identificação do produto, data

de fabricação, prazo de validade e número de registro na ANVISA/Ministério da Saúde. Marcas:
Jonhson, poliflor ou similar.

frasco 1

09

ÁGUA SANITÁRIA Solução aquosa à base de hipoclorito de sódio ou cálcio, com teor mínimo de
cloro ativo de 2,0% p/p e máximo de 2,5% p/p durante o prazo da validade do produto. Produto
poderá conter apenas os seguintes componentes complementares: hidróxido de sódio ou cálcio,

cloreto de sódio ou cálcio e carbonato de sódio ou cálcio. Ação como alvejante e desinfetante de uso
geral.O material da embalagem primária deve ser de plástico opaco, de difícil ruptura e não deve

permitir que ocorram reações químicas entre o produto e a embalagem, garantindo sua qualidade e
estabilidade durante o prazo de validade, impedindo a mudança de cor do produto, transferência de

odores ou migração de substâncias, bem como migração do produto para o meio externo; a
embalagem deve ser bem vedada, com fechamento por meio de tampa, de forma a impedir

vazamentos ou eventuais acidentes e que possa voltar a ser fechada várias vezes durante o uso, sem o
risco de contato com o produto, dificultando a abertura acidental ou casual durante o período de
utilização do produto. Tampa principal rosqueável e tampa secundária com bico dosador. Deve

atender às condições da NBR 13390/1995. Frasco de 1 litro. Marcas: Brilhante, Q-boa ou similar.

litro 5

10

DESINFETANTE PARA USO GERAL aspecto líquido, aplicação fungicida e bactericida.
Biodegradável, diluível, com componente ativo cloreto de alquil dimetil benzil amônio (concentração

mínima de 0,45%). Embalagem de 05 (cinco) litros. Essência de Pinho, lavanda ou limão. Frasco
com 5 litros. Marcas: Bombril, Rondojet ou similar

litro 10

11

PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITÁRIO, até 120 descargas cada. Produto saneante com
notificação na ANVISA. Componentes principais: Alfaolefina sulfonato de sódio, bicarbonato de

sódio, detergente aniônico, coadjuvantes, fragrância e corantes. Pacote com 03 unid. Peso mínimo de
9g cada unid. Marcas: Harpic, Johnson ou similar.

caixa c/
6unid

6

12

SACO PARA LIXO 30 L na cor preta, reforçado, com densidade mínima de 8 micra, opaco (não
transparente), confeccionado com matéria-prima 100% reciclada, com densidade suficiente para

suportar até 6 Kg de peso, medição mínima aceitável de 50 cm x 60 cm. Deverão ser atendidas as
normas técnicas NBR 9191:2008 da ABNT e suas atualizações. A marca do produto e da empresa

fabricante deve estar impressa de forma visível e de fácil leitura na embalagem da unidade de
compra. A etiqueta e a embalagem deverão ser originais de fabrica e deverão conter todas as

especificações do produto Marcas: Bio bags, Brasplástico ou Similar.

embalagem
c/ 50

unidades
1

13

SACO PARA LIXO 100L na cor preta, reforçado, com densidade mínima de 8 micra, opaco (não
transparente), confeccionado com matéria-prima 100% reciclada, com densidade suficiente para

suportar até 20 Kg de peso, medição mínima aceitável de 0,75 cm x 1,05 m. Deverão ser atendidas as
normas técnicas NBR 9191:2008 da ABNT e suas atualizações. A marca do produto e da empresa

fabricante deve estar impressa de forma visível e de fácil leitura na embalagem da unidade de
compra. A etiqueta e a embalagem deverão ser originais de fabrica e deverão conter todas as

especificações do produto Marcas: Bio bags, Brasplástico ou Similar

embalagem
c/ 50

unidades
1

14
ESPONJA DE LIMPEZA multiuso, sendo uma de fibra sintética com abrasivos e outra macia com
espuma de poliuretano com bactericidas, com medidas aproximadas: 20 x 75 x 110 mm. Marcas: 3M,

Assolan, Scoth Brite ou similar.
unidade 5

15

SABÃO EM PÓ com alto rendimento, produto tensoativo biodegradável para lavagem de roupas,
fragrâncias variadas, fornecidos em caixas com 1kg. As embalagens deverão vir contendo

externamente os dados de identificação, composição, data de fabricação, procedência, número do
lote, validade e número de registro na ANVISA / Ministério da Saúde. Marcas: Omo, Ariel, Ace ou

similar.

quilo 5
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REMOVEDOR DE GORDURA MULTI USO Ingrediente ativo: tensoativo aniônico
biodegradável. Composição: Linear Alquil Benzeno, Sulfonato de Sódio, Alcalinizante,

Sequestrante, Solubilizante, Éter Glicólico, Álcool, Perfume e água. Embalagem com 500 ml. Com
bico dosador. Marca: Veja ou Similar

frasco 2

17
ESPONJA MACIA COMUM Componentes Principais: Fibra de celulose. Medidas: 19,5x17cm.

Marcas: Ecotch Brite, Ponjita ou similar.
unidade 6

18

DESINFETANTE PARA BANHEIROS Componentes principais: Cloreto de alquil dimetil
amônio, tensoativo, conservante, solvente, sequestrante, controlador d e PH e oléo de pinho. Elimina

germes e bactérias. Essência de Pinho, lavanda ou limão. Frasco com 5 litros. Marcas: Bombril,
Rondojet ou similar.

litro 3

19

ÁLCOOL EM GEL 70% composição: álcool etílico, polímero, benzoato de denatônio,
neutralizante e água; forma líquida gelatinosa, tipo glicerinado; odor característico de álcool. O

material poderá ser entregue em embalagem de 01 litro à 05 litros, mas a estimativa deverá ser em
litro. Marcas: Veja, Cinord ou similar.

litro 5

20
LIMPA VIDROS, sem álcool, destinado para limpeza e brilho de vidros, vitrines, janelas, espelhos,

telas de tv, pára brisas e acrílicos. Marcas: Johnson, Ingleza, Veja ou Similar.
frasco 5

21 CERA LÍQUIDA INCOLOR apropriada para pisos de cerâmica litro 5

22
GASOLINA COMUM Gasolina comum C, de incolor a a amarelada, límpido e isento de

impurezas, 22%+OU-1% de álcool
litro 4

23

ÓLEO LUBRIFICANTE DOIS TEMPOS Óleo lubrificante mineral para motores 2 tempos à
gasolina, refrigerados a ar. É recomendado para uso em motocicletas, ciclomotores, motosserras,

cortadores de grama e outros equipamentos móveis de 2 tempos a gasolina. Excelente miscibilidade,
limpeza do motor, proteção antidesgaste, maior vida útil das velas de ignição, especificações:— API

TC — JASO FB

ml 83,33

Item MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO - DURÁVEIS
Unidade de

Medida
Quantidade
Estimada

Vida Útil
Estimada
(meses)

01
VASSOURA DE CERDAS pêlo sintético, tipo nylon,

comprimento de varredura de 40cm, cabo em madeira plastificado (uso em
áreas internas). Marcas: Bettan in, Varrebras ou similar.

unidade 2 3

02
VASSOURA DE PIAÇAVA em cerdas sin téticas firmes, comprimento de
varredura de 30cm, cabo em madeira plastificado (uso em áreas extern as).

Marcas: Bettanin, Varrebras ou similar.
unidade 2 3

03
RODO simples de 40 cm plástico, com 40 cm, cabo em madeira

plastificado, borrachas duplas. Marcas: Bralimpia, Bettan in, Varrebras ou
similar.

unidade 2 3

04

PÁ PARA LIXO em plástico, movimento basculante da caixa d e
recolhimento, lâmina de

borracha encaixada no corpo da pá, dimensões aproximadas (30 cm de
comprimento x 30cm de largura x 15 de altura), na cor azul ou cinza, cabo

em alumínio com 70 cm de comprimento. Marcas:
Bralimpia, Bettanin ou similar.

unidade 2 6

05
BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE 30 lts em plástico, com alça de

metal capacidade para 30 litros. Marcas: Brasplástico, Plasnew, Tomki ou
similar.

unidade 4 12

06
VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO cerdas em nylon de formato

arredondado, suporte e cabo em PVC.
Marcas: Varrebras, Castro Naves ou similar.

unidade 2 6

07
SACO DE ALGODÃO ALVEJADO (pano de chão) em 100% algodão,

medindo aproximadamente 49x76 cm. Marcas: Santa Margarida, Eritex ou
similar.

unidade 6 3

08
PANO DE COPA ATOALHADO em 100% algodão,medindo

aproximadamente 45x70cm. Marcas: Döhler, Santista, ou similar.
unidade 3 3

09
ESCOVA MANUAL com cerdas em nylon e cabo em madeira. Marcas:

Monofil, Condor, Vileda ou similar.
unidade 2 3

10
FLANELA 40 cm em 100% algodão,medindo aproximadamente 36x56cm.

Marcas: Matex, Santista, ou similar.
unidade 5 3

11
LUVAS DE BORRACHAS em látex, forrada, antid errapante, Tamaho

Médio. Pacote com um
par. Marcas: Mucambo, Sanro, Soft ou similar.

unidade 2 2

12
LÃ DE AÇO Componente principal: aço carbono.

Marcas: Bombril, Assolan ou similar.
embalagem c/
14 unidades

1 6
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13

SABÃO EM BARRA neutro, glicerinado, para limpeza em geral,
biodegradável. Com data de fabricação, prazo de validade e registro na
ANVISA. Pacote com 05 unidades de 200g. Marcas: Brilhante, Estrela,

Ypê, ou similar.

pacote c/ 5
unidades

1 3

14
VASSOURA DE LIMPAR TETO com cabo de 3m, fios estabilizados em

formato circular, produida 100 % em material reciclável
unidade 1 3

 (Fim do documento)

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves de Souza, Pregoeiro(a), em 31/05/2021, às 15:06 (horário
de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-
processo.htm informando o código verificador 13084938 e o código CRC 719CBC17.
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